
  

CÂMARA MUNICIPAL DE BARIRI 
BARIRI - ESTADO DE SÃO PAULO 

  

PARECER Nº 86/2017 

  

OBJETO: Projeto de Lei nº 75/2017 do Poder Executivo. 

EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA: O Projeto de Lei nº 75/2017 do Poder Executivo autoriza o 

Município de Bariri a contratar com a Desenvolve SP, agência de fomento do Estado de São Paulo, 

operações de crédito no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), com outorga de garantia, 

destinada à aquisição de equipamento triturador de galhos e dá outras providências. 
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CONCLUSÃO DOS RELATORES: A matéria é de interesse do município, razão pela qual 

somos pela aprovação da mesma. 

MEMBROS DAS COMISSÕES: Aprovamos o presente parecer. 

Câmara Municipal de-Bariri,16-de outubro de 2017. 
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